
Art. 8º Compete ao Gabinete, juntamente com a alta gestão da RA-REC:

I. apoiar e incentivar políticas transversais que sejam potencializadoras de qualidade de

vida, bem-estar e saúde dos servidores no âmbito da RA-REC;

II. prestar assessoramento técnico e teórico aos proponentes de programas, projetos e

ações de QVT para execução dessas atividades;

II. oferecer atividades de capacitação e qualificação, por meio da Escola de Governo -

EGOV, promovendo o desenvolvimento pessoal e profissional alinhados com os valores

e princípios de QVT;

IV. apoiar, estimular e facilitar a interlocução com os diversos órgãos e entidades da

administração pública federal ou distrital, de modo a promover parcerias no

desenvolvimento de programas, projetos e ações de valorização, promoção de bem-estar

e de qualidade de vida no ambiente de trabalho;

V. estimular e facilitar a implantação, a manutenção e a continuidade dos programas,

projetos e ações de qualidade de vida, saúde e bem-estar na Administração Regional do

Recanto das Emas – RA-REC.

VI. considerar os programas, projetos e ações de Qualidade de Vida no Trabalho - PQVT

no planejamento estratégico da RA-REC, com vistas a dispor de previsão orçamentária e

financeira;

VII. apoiar iniciativas e o estabelecimento de parcerias institucionais para sua

implementação;

VIII. promover a corresponsabilidade dos dirigentes quanto à participação efetiva do

coletivo – servidores - nas ações de QVT, tendo caráter multidisciplinar;

IX. fomentar e promover capacitação permanente dos agentes QVT/RA-REC

relacionadas à temática QVT, oferecendo o suporte necessário à implementação das

ações de QVT;

X. promover a cultura da paz, a mediação de conflitos e a prevenção do assédio moral e

assédio sexual;

XI. estimular, em seus servidores, o desenvolvimento da responsabilidade

socioambiental, o orgulho em pertencer à RA-REC e a interação de todos com as ações

da RA-REC junto à comunidade.

Art. 9º A Política de Qualidade de Vida no Trabalho, de que trata esta Ordem de Serviço,

será revisada a cada dois (02) anos, ou em prazo menor, caso haja necessidade.

Art. 10. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DALVAN SOARES DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

PORTARIA Nº 83, DE 30 DE JANEIRO DE 2026

Estabelece diretrizes e prazos para o cumprimento do Decreto nº 39.331, de 12 de

setembro de 2018, que institui o Sistema de Identificação de Concessões e Permissões –

SICP como sistema oficial de registro de concessões e permissões de bens públicos no

âmbito dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal e dá outras

providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 105, parágrafo único, inciso III, da Lei

Orgânica do Distrito Federal, e com fulcro no art. 1º, § 2º, do Decreto 39.331, de 12 de

setembro de 2018, resolve:

Art. 1º O Sistema de Identificação de Concessões e Permissões - SICP é o sistema oficial

de registro de concessões e permissões de bens públicos, onerosos ou não, no âmbito dos

órgãos da Administração Direta do Distrito Federal, com acesso restrito aos agentes

patrimoniais setoriais e seus substitutos. São objetivos do SICP:

I - atender ao art. 50 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que outorga ao Governador do

Distrito Federal o encaminhamento de Relatório de Concessões e Permissões - RCP,

anualmente, à Câmara Legislativa do Distrito Federal;

II - identificar, controlar e registrar os termos de concessão e permissão de uso de bens públicos;

III - aprimorar a gestão do patrimônio público;

IV - verificar a arrecadação proveniente de concessão e permissão de uso;

V - identificar pessoas jurídicas e físicas beneficiárias das concessões e permissões

públicas; e

VI - aumentar a transparência do uso dos bens públicos.

Parágrafo único. Fica atribuída a responsabilidade pela consolidação dos dados para

elaboração do RCP à Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário - SPI, da Secretaria

Executiva de Administração e Logística - SEALOG, da Secretaria de Estado de

Economia do Distrito Federal - SEEC/DF.

Art. 2º Os órgãos da Administração Direta do Distrito Federal são considerados unidades

administrativas responsáveis pela inclusão e atualização dos dados relativos às

concessões administrativas de uso e permissões de uso de bens móveis e imóveis do

Distrito Federal no SICP.

Art. 3º O preenchimento dos dados deve ser efetuado pelo Agente Setorial Patrimonial ou,

na ausência deste, por substituto designado junto à SPI, por meio do e-mail:

suporte.sicp@economia.df.gov.br.

Art. 4º Para efeito desta Portaria, bem como para o preenchimento do SICP, são

considerados:

I - bens do Distrito Federal: aqueles que atualmente lhe pertencem ou lhe foram

atribuídos;

II - concessão administrativa de uso: outorga de uso de bem público, decorrente de

autorização legislativa e licitação, instrumentalizada por meio de contrato oneroso ou

gratuito, pela qual a Administração consente por tempo certo e mediante condições

fixadas a utilização ou exploração de um bem público por particular;

III - permissão de uso: outorga de uso de bem público por meio de ato administrativo

unilateral discricionário ou vinculado, precário ou com estabilidade, gratuito ou

remunerado, com ou sem condições, pela qual a Administração possibilita a utilização

individual e personalizada de um bem público por particular, observadas as seguintes

denominações:

a) permissão qualificada: quando precedida de licitação e o tempo de duração do ato

for certo; e

b) permissão simples: quando for por tempo indeterminado.

IV - agente setorial patrimonial: responsável pela administração e controle dos bens

patrimoniais incorporados na carga patrimonial das unidades administrativas, podendo

ser o Subsecretário de Administração Geral ou Coordenador de Administração Geral,

ou equivalente, das unidades Administrativas; e

V - Sistema Geral de Patrimônio SisGePat: sistema destinado à execução das

atividades de administração e controle dos bens patrimoniais de propriedade do

Distrito Federal.

Art. 5º O restabelecimento do SICP, com todas as suas funcionalidades e

cadastramento das Unidades Gestoras, deverá ocorrer até 10 de fevereiro de 2026, por

meio da Secretaria Executiva da Informação e Comunicação - SETIC/SEEC.

Art. 6º Os tutoriais do sistema estarão disponíveis no link:

https://www.youtube.com/playlist?list=PLV9rmhaXcPY_ucneec4v1Tc-2HS3eQ3x6, a

partir de 10 de fevereiro de 2026.

Art. 7º Os usuários poderão realizar solicitação de acesso ao sistema, a partir do dia 19

de fevereiro de 2026, por meio do link:

https://sistemas.df.gov.br/PortalDeServicos/Login , utilizando o mesmo login e senha

do Sistema Eletrônico de Informações (SEI).

Parágrafo único. Os usuários requerentes (Agente Setorial de Patrimônio e substituto

por este designado, caso julgue necessário) deverão ainda encaminhar e-mail ao

suporte.sicp@economia.df.gov.br, informando os seguintes dados dos servidores a

serem cadastrados no SICP: nome completo, matrícula, CPF, e-mail e telefone de

contato. Feito isso, deverão aguardar a validação do cadastro pela

SPI/SEALOG/SEEC.

Art. 8º Constará do sistema a funcionalidade de anexação do Termo de Permissão ou

Concessão digitalizado em PDF ou JPG, como condição para finalizar o cadastro da

outorga.

Art. 9º O cadastro dos dados, referente ao exercício de 2025, deverá ser concluído

pelas unidades administrativas da Administração Direta do Distrito Federal até o dia

19 de maio de 2026.

Art. 10. A extração do RCP deverá ocorrer até o dia 20 de maio de 2026.

Art. 11. A entrega do RCP à Governadoria, referente ao exercício de 2025, deverá

ocorrer até o dia 19 de junho de 2026.

Art. 12. As normas e prazos estabelecidos nesta Portaria referem-se ao RCP do ano de

2026, relativo aos dados do exercício de 2025.

Art. 13. Após apreciação do RCP pela Câmara Legislativa do Distrito Federal, o

referido relatório deverá ser encaminhado à Controladoria-Geral do Distrito Federal

para publicação no Portal da Transparência do Distrito Federal.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO

PORTARIA Nº 84, DE 30 DE JANEIRO DE 2026

Institui o código para formação e identificação de processos a Companhia Brasiliense

de Gás.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso

das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso III do parágrafo único do arti. 105

da Lei Orgânica do Distrito Federal; considerando os termos da Lei Distrital nº 2.518,

de 10 de janeiro de 2000; e em observância ao Decreto nº 37.335, de 13 de maio de

2016, e Decreto nº 37.968, de 20 de janeiro de 2017, resolve:

Art. 1º Instituir o código para formação e identificação de processos a Companhia

Brasiliense de Gás (CEBGAS), por se constituir integrante da Rede Integrada de

Protocolos do Distrito Federal (Reprot-DF).

Art. 2º O código para formação e identificação de processos que identificará a

CEBGAS é o 4050.

Art. 3º A numeração dos processos será iniciada com o número 1 e será reiniciada a

cada ano.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO
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